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PROJETO DE LEI NS 0331/91
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Denomina via publica do raunicipio e da outras
provi dênci as.
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Presidente

autuação

Aos< primeiro dias do mês de novembro
mil novecentos e noventa e ura , autúo o
supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

Projeto

Período da Presidência: 19....91. a 19 92
Presidente: Antonio Cezar Ferreira
Vice - Presidente: Wi..Lson ..Oi. I.Lem...dps„^
1- Secretário: r..N<as.ç.i.mentp....d.a...Çru^
29 Secretário: Jaad.i.n..S..ar.t.ór..i.Q
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Registre-se. Autue-se.

Sala das SesgSes, /19.9J..m
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Denomina Via Pública do Municí

pio e dá outras providências.

Artigo 19- Passa denominar-se "Rua Assumpta Her

minia Rizzo", a Rua próxima a Caeira

- Monte Cristo, localizada no Setor 401, Quadra 147.

Artigo 29- Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de outubro de 1991.
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República Feileraliva do Brasil

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OOITO N' 1

FERHilHDO CARVALHO GOMES Escrivão Olícial
do Carlório do 1/

Oíício do Kegisíro Civil da Cidade de Caclioeiro de ItapEinirím Estaüo do Esnirilo Sanio. nor
nomeação na tornia da lei eicT ; ^ ^—

CERTIFICO, que a^íls...^„|_.l_dd,li^^ro registro4e ^itos, foi
feito hoje o assento

^  ÇA-ms. ein- . S ^' cU)-iX.
profissão.

■f^" sexo dei cor

natural dfc
domicili^o ^ residente ein cCqU^

de idade, estado cívfefeáCLcfc
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J~e de Da,

O  t.

Foi declarante

do óbito firmado po
MLL

^ue^eu
como causa da morte. VQy^ Q.íl(^ CL\

_, seiihdo o atestadó

sepultemeípto será feito
lio cemitério de ^ 4^"^ T
OBSERVAÇÕES -• ^ <- --

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeiro de Itapemirim .í2^....de ^ de 19^^ O
I /1A/^

0[ícíqI de liegistc^ Civil



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE Constituiça D j Justiça e Redaçao

PROJETO

INICIATIVA: Antonio Ce^ar Ferr(3ira

RELATOR:

mJàlhl

Edil ManonJ Paiva de Amorim

pa recer

Somos favoráveis à aprovação da matéria por ser

legal, constitucional e estar dentro dos padrões redacionais

vigentes*

Sala das Comissões, /J9 novembro de 1991,

M

ManoÈT ^fiva do ÍÁmorim

/Relator

e bá DiXB 1 S

Presidente

De acordo com o parecor

Dose -"CarLüs A ma ra 1

Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE -Obras a SGr\/içn3 Public:os

m 33j \^1PROJETO DE. Lei

Edil Antonio Oezav FerreiraINICIATIVA :

RELATOR: lEdil Flanoel Paiva de Amorim

PA REGER

Semos Favoráveis a aprovaçao da matéria por se

tratar de uma rua ainda sem denominação propric

Sala ;das Comissoes, ̂19 de dezembro de 1991,

Hanob^t—fj^f-rva o?w^''orim
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P re 3 Êde nte

De acordo com o p.a.rocBr

3ose ÚB Almeida

// "
Ne mbro

De yácordo com o parecer

//

SALA DAS COMISSÕES. SC - 001/1000/91


